
ESTADO DE SÁO PAULO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Relator Designado: EDUARDO DE CAMARGO NETO 

PARECER N° 29/2017 Projeto de Lei nO 22/2017 

Cuida-se de projeto de lei cujo objeto é a alteração do artigo 2° da Lei 

n° 6.145 de 11 de março de 2016 e concessão de abono salarial aos servidores 

inativos e pensionistas. 

Observa-se que tal medida não se reveste de impacto financeiro e 

orçamentário, uma vez que consta no Orçamento de 2017 nas dotações 

orçamentárias do PAS - Programa de Alimeniação do Servidor Público Municipal, 

previsão para pagamento dos inativos e pensionistas, cujos recursos serão 

transferidos para pagamento do abono salarial. 

Sob os aspectos financeiros e orçamentários, após análise sucinta do 

presente projeto, verifica-se que não há impedimentos para que o mesmo seja 

apreciado pelos nobres vereadores. 
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